PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 040/2026


Data: 14 de abril de 2026.


Concede Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Nodimar Correa.

GRINGO DO BARREIRO – PL, e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa de Leis, com fulcro nos Arts 108 e 109, II do Regimento Interno e na Resolução n° 03/2010, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:


Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Nodimar Correa.

Art. 2º Em anexo, Curriculum Vitae, o qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 14 de abril de 2026.
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CURRÍCULUM VITAE

Nodimar Corrêa, nascido em 13 de janeiro de 1962, no município de Floraí, Estado do Paraná, é viúvo de Magda Maria Seti Corrêa e pai de dois filhos: Carmen Beatriz Seti Corrêa, nascida em 20 de dezembro de 1991, e Nodimar Corrêa Junior, nascido em 03 de agosto de 1993.
Advogado de formação, construiu sólida trajetória profissional, atuando de forma concomitante como produtor rural e gestor de concessão rodoviária junto à APASI Concessionária.
Reside no município de Sorriso, Mato Grosso, desde 13 de janeiro de 1985, para onde se mudou em busca de melhores oportunidades profissionais.
Iniciou sua trajetória no município como Subgerente do Banco Bradesco, no período de 1985 a 1987. Posteriormente, de 1988 a 2003, atuou como funcionário da empresa Armazéns Gerais Vale Dourado Ltda. A partir de 2003, passou a dedicar-se à atividade rural e à gestão da APASI Concessionária, funções que exerce até os dias atuais.
Ao longo de sua trajetória, contribuiu significativamente para o desenvolvimento do município, destacando-se como membro da Comissão Municipal do FETHAB, participando da formatação da legislação municipal e das diretrizes para escolha das entidades representativas. Integra, desde 2014, a diretoria do Sindicato Rural, além de ter atuado como membro do CONSEG (gestão Dilceu Rossato), do CONDES (gestão Ari Lafin) e da Comissão do ITBI em diferentes gestões municipais.
Dentre os fatos marcantes de sua trajetória, destaca-se sua atuação durante a enchente de 2003, quando liderou esforços para restabelecer a trafegabilidade das rodovias, contribuindo decisivamente para o escoamento da safra agrícola. Em 2006, teve papel relevante na implantação da primeira praça de pedágio do Estado de Mato Grosso, colaborando na articulação institucional e na formalização legal do projeto.
Em 2010, participou ativamente da celebração do Convênio nº 263/2010, que viabilizou a execução da primeira etapa do anel viário do município. Já em 2017, integrou a liderança do mutirão de limpeza urbana, responsável pela retirada de mais de 1.500 cargas de entulho nos primeiros dias da gestão municipal.
Em 2020, idealizou e implementou o “Cantinho do Caminhoneiro”, iniciativa de cunho social que oferece, de forma gratuita, estrutura de apoio aos motoristas, incluindo estacionamento, banheiros, lavanderia, conveniência, academia e espaço religioso.
Atualmente, encontra-se à frente de importante mobilização para captação de recursos destinados à construção da nova sede da APAE, já tendo alcançado significativa arrecadação.
Sua trajetória é marcada pelo comprometimento com o desenvolvimento regional, espírito de liderança e relevantes contribuições à comunidade de Sorriso.
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